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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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GABINEITE DO PREFEITO 

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 017/2025


PROMULGA A PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR E SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL.


CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei nº 025/2025;

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo na data de 15/08/2025; 

CONSIDERANDO a sanção do projeto pelo Executivo Municipal.

RESOLVE: 

Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 643/2025 oriunda do projeto de Lei nº 025/2025, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

Art. 2º. Publique-se e registre-se.


Gabinete do Prefeito de Mucajaí-RR, 15 de agosto de 2025


	
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí




[bookmark: _GoBack]LEI Nº 643, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
FAZ SABER que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mucajaí um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 124.211,94 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e onze reais e noventa e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias da Câmara Municipal:
Órgão: 010100 – Câmara Municipal de Mucajaí
Unidade: 01.031.0100.2001.0000 – Ação Legislativa
Ficha 007 – Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo    .............................................. R$ 62.105,97
Ficha 010 – Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ ......R$ 62.105,97

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, nos termos do inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, conforme segue:
Órgão: 020200 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 04.122.0300.2094.0000 – Qualificação da Gestão Administrativa
Ficha 042 – Elemento: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ...... R$ 124.211,94

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mucajaí/RR, 15 de agosto de 2025.



FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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